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LEI Nº 050/86

DISPÕE SOBRE O AUMENTO DE NÚMEROS DE TÁXI NO BAIRRO NOVO DIAMANTINO, NESTA CIDADE.
O Prefeito Municipal de Diamantino Estado de Mato Grosso Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aumentado o número de Táxi no Bairro Novo Diamantino, nesta cidade.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 20 de novembro de 1986

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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